
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 15 de abril de 2025.

INDICAÇÃO n° 12025

Autora: Sheila Faria dos Santos
Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança —

ES, que “Providencie a construção e/ou adequação de uma estrada alternativa, fora do
perímetro central da cidade, destinada ao tráfego de veículos que transportam materiais como
ossos, esterco, madeira, cana-de-açúcar e animais, a fim de preservar a segurança, a higiene
e a mobilidade urbana no centro do município”.

JUSTIFICATIVA: A circulação de veículos transportando ossos, esterco, madeira, cana e
animais pelo centro da cidade tem gerado transtornos à população, especialmente no que diz
respeito à higiene, ao mau cheiro, à segurança do trânsito e à poluição visual. Além disso,
esse tipo de tráfego impacta negativamente o comércio local, os pedestres e demais
condutores, que dividem as vias com veículos de grande porte e carga muitas vezes insalubre.

A construção e/ou a adequação/sinalização de uma estrada alternativa, permitirá o
escoamento dessas cargas de forma mais eficiente, organizada e segura, evitando que esses
veículos passem por áreas urbanas densamente ocupadas. Tal medida contribuirá
significativamente para a melhoria da mobilidade urbana, a valorização do centro da cidade e a
qualidade de vida da população.

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que viabilize o estudo e posterior construção
dessa via alternativa, atendendo a uma demanda legítima da população e promovendo o
desenvolvimento ordenado do município.

Face às considerações solicito que sejam tomadas as ; ovidências para a solução da
Indicação.

Shei

Vere. .ora Autora
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